
Parecer Tecnico QA
ID da tarefa: 258526

Titulo da tarefa: 1021 - FECHAMENTO CONTÁBIL MENSAL - PLANILHA - 01/2026

Cliente: APEC - CEARA

Data/Hora da geracao: 16/06/2026, 08:53

Status atual: aguardando parecer humano

Severidade: média

Resumo da analise
O balancete de 31/01/2026 apresenta estrutura contábil simples e coerente em linhas gerais, com

ativo total de R$ 4.903,81, passivo/patrimônio líquido de R$ 4.607,32 e resultado do período

evidenciado na DRE de superávit de R$ 296,49. Não foram identificadas divergências aritméticas

relevantes entre balancete e DRE. Contudo, há limitação de evidenciação na forma de apresentação:

o passivo está concentrado apenas em patrimônio líquido, sem contas de obrigações, e há forte

concentração do resultado em receitas de doações/ofertas e despesas diversas, o que exige leitura

prudente. Pela ausência de passivo circulante, estoques e ativos não circulantes, os índices de

liquidez e a leitura de solvência ficam parcialmente restritos. O conjunto permite aprovação técnica

inicial, com observações de baixa a média relevância, sem indício objetivo de inconsistência material

nos arquivos analisados.

Recomendacao automatica
Status sugerido pela IA: aprovado

Severidade global: S2

Com base exclusivamente nos documentos enviados, o balancete e a DRE de janeiro de 2026 estão

aritmeticamente consistentes e suportam aprovação técnica inicial. Não foram identificadas

inconsistências materiais nem indícios objetivos de erro contábil relevante. A principal limitação é a

estrutura patrimonial simplificada, com passivo restrito ao patrimônio líquido, o que limita a análise de

endividamento e liquidez. Recomenda-se prosseguir no fluxo de QA com acompanhamento das

observações registradas.

Documentos identificados
1. balancete_01_2026.pdf

Tipo: balancete

Confianca: alta

Observacoes: Balancete mensal de 31/01/2026 com saldos, débitos, créditos e linhas de resultado.

2. dre_01_2026.pdf

Tipo: dre

Confianca: alta

Observacoes: Demonstração do Resultado do Exercício em 31/01/2026, consistente com o balancete.

Itens identificados
1. Estrutura patrimonial simplificada, sem obrigações evidenciadas

Severidade: S2



Impacto: Reduz a capacidade de avaliar solvência e obrigações em aberto, limitando a leitura de risco

patrimonial e de liquidez.

Evidencia: No balancete, o passivo está integralmente em Patrimônio Líquido (R$ 4.607,32C), sem

contas de passivo circulante ou não circulante demonstradas.

Recomendacao: Manter atenção à completude da estrutura contábil em relatórios futuros, pois a

ausência de passivos torna a análise de endividamento incompleta.

Base legal utilizada: Lei nº 6.404/1976, art. 178 (estrutura do balanço patrimonial por grupos do ativo

e passivo) e CPC 26 (apresentação adequada e classificação patrimonial).

2. Conciliação aritmética entre balancete e DRE sem divergência material

Severidade: S1

Impacto: Sem impacto material identificado; apenas registro de consistência documental.

Evidencia: O balancete informa receitas de R$ 4.369,93 e despesas de R$ 4.073,44, resultando em

superávit de R$ 296,49, valor também apresentado na DRE.

Recomendacao: Sem ação corretiva imediata; apenas manter reconciliação mensal entre balancete e

DRE.

Base legal utilizada: CPC 00 (Estrutura Conceitual) e CPC 26 (apresentação fidedigna e consistência

entre demonstrativos).

3. Concentração relevante das receitas em doações/ofertas e vendas de mercadorias

Severidade: S2

Impacto: Aumenta sensibilidade a variações de origem de receita e dificulta leitura analítica sem

segregação adicional por natureza operacional.

Evidencia: Receitas totais de R$ 4.369,93, sendo R$ 2.100,00 de doações e ofertas, R$ 1.739,25 de

venda de mercadorias loja, R$ 400,00 de ofertas para sustento de obreiros, R$ 130,00 de

mensalidades e R$ 0,68 de receitas financeiras.

Recomendacao: Acompanhar segregação por natureza de receita nas próximas competências para

melhor análise gerencial e de recorrência.

Base legal utilizada: CPC 26 (evidenciação clara das classes de receitas e despesas) e CPC 47,

quando aplicável à apresentação de receitas por origem contratual/operacional.

Referencias tecnicas gerais
1. Lei nº 6.404/1976, art. 178

2. Lei nº 6.404/1976, art. 176

3. CPC 00 (Estrutura Conceitual)

4. CPC 26 (Apresentação das Demonstrações Contábeis)

5. CPC 47, quando aplicável à evidenciação de receitas

Observacao final
Este parecer corresponde apenas a analise automatica inicial dos documentos e nao substitui a

revisao tecnica humana final.


